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ACÓRDÃO Nº 006/2009 

 
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. SAÍDA DE 
MERCADORIAS SEM EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS 
E SEM RETENÇÃO e RECOLHIMENTO DO IMPOSTO.  
1. O contribuinte na condição de substituto tributário, deixou de reter 

e recolher o imposto referente a operações internas a comerciantes não 

cadastrados no CAGEP. 

2. O contribuinte não apresentou provas capazes de elidir a  acusação 

fiscal. 

3. Recurso conhecido e não provido, no sentido da procedência do 

Auto de Infração. 

4. Decisão pelo voto de qualidade do Presidente.  
   

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 27 de janeiro de 2009. 
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